
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR 
A PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS E IRREGULARES NO ÂMBITO DA 
EMPRESA PETRÓLEO BRASILEIRO S/A (PETROBRAS), ENTRE OS ANOS 
DE 2005 E 2015, RELACIONADOS A SUPERFATURAMENTO E GESTÃO 
TEMERÁRIA NA CONSTRUÇÃO DE REFINARIAS NO BRASIL; À 
CONSTITUIÇÃO DE EMPRESAS SUBSIDIÁRIAS E SOCIEDADES DE 
PROPÓSITO ESPECÍFICO PELA PETROBRAS COM O FIM DE PRATICAR 
ATOS ILÍCITOS; AO SUPERFATURAMENTO E GESTÃO TEMERÁRIA NA 
CONSTRUÇÃO E AFRETAMENTO DE NAVIOS DE TRANSPORTE, NAVIOS-
PLATAFORMA E NAVIOS-SONDA; A IRREGULARIDADES NA OPERAÇÃO 
DA COMPANHIA SETE BRASIL E NA VENDA DE ATIVOS DA PETROBRAS 
NA ÁFRICA 

 

 

REQUERIMENTO Nº                de 2015 

(do Sr. Celso Pansera) 

 

Requer, em sintonia com as disposições 

constitucionais, legais e regimentais, seja 

CONVOCADO o Sr. LUIS EDUARDO 

BARBOSA DA SILVA para prestar 

depoimento. 

 

   Senhor Presidente, 

Nos termos das disposições constitucionais (art. 58 da CF/88), 

legais (art. 2º da Lei 1.579/52) e regimentais, requeiro seja submetido à 

deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido ora 

formulado de CONVOCAÇÃO do Sr. LUIS EDUARDO BARBOSA DA SILVA, 

para prestar esclarecimentos a esta Comissão. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Sr. Luis Eduardo Barbosa da Silva é sócio da empresa 

Oildrive Consultoria em Energia e Petróleo Ltda., da qual também constou 

como sócia a empresa Faercom Energia, fundada pelo Sr. Julio Faerman. 

http://www.bcb.gov.br/pre/quemequem/port/tombini.asp?idpai=diretoria
http://www.bcb.gov.br/pre/quemequem/port/tombini.asp?idpai=diretoria
http://www.bcb.gov.br/pre/quemequem/port/tombini.asp?idpai=diretoria


O Sr. Julio Faerman é conhecido personagem desta CPI, 

citado como representante da SBM Offshore no Brasil, a qual foi denunciada no 

escândalo de pagamento de propinas a funcionários da Petrobras. 

Além da necessidade do Sr. Luis Eduardo Barbosa da Silva 

esclarecer o que sabe sobre a referida denúncia, sua presença nesta CPI se 

justifica pelo fato de que a Oildrive Consultoria em Energia e Petróleo Ltda. é 

apontada como intermediária dos repasses de valores aos funcionários da 

Petrobras. 

Uma matéria veiculada pelo jornal O Globo em 07/03/2014 

assim relata: 

“A SBM abriu em 2002 investigação para apurar supostas 

irregularidades, mas o caso só veio à tona este ano, com 

a publicação de reportagens na mídia holandesa sobre 

um suposto esquema de propinas, a partir de denúncias 

de um ex-funcionário. Segundo documento vazado na 

internet, o esquema teria envolvido um total de US$ 250 

milhões em subornos, dos quais US$ 139 milhões teriam 

sido repassados a funcionários da Petrobras. No mesmo 

documento, a consultoria Oildrive é apontada como 

repassadora das propinas à Petrobras”. 

Eis os motivos que justificam o comparecimento do Sr. Luis 

Eduardo Barbosa da Silva a esta CPI. 

 

Sala das Sessões, em        de maio de 2015. 

Deputado Celso Pansera 
PMDB-RJ 

 


